
 

 

 

 

RAZÕES DE INTERESSE NA PARTICIPAÇÃO NO CGI.br 

 

 

PROTESTE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, inscrita 

no CNPJ de nº 04.591.034/0001-59 e com sede na Avenida Lucio Costa, 6420 - Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro – RJ - CEP 22630-013, neste ato representado por FABIO PEREIRA 

ZACHARIAS, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF sob o nº 

016.358.037-56, portador da carteira de identidade de nº 09.027.459-8, vem por meio desta, 

expor os motivos pelos quais a PROTESTE possui interesse em participar das eleições do 

CGI.br. 

 

Há 17 anos a PROTESTE, uma das principais organizações de defesa do consumidor, de 

âmbito nacional, vinculada à Euroconsumers e que possui 150 mil associados, vem atuando 

fortemente para a busca de um maior equilíbrio nas relações de consumo. 

As atuações realizadas pela PROTESTE para busca deste equilíbrio consistem em: pesquisas 

científicas, testes de produtos em laboratórios acreditados, publicações de editoriais mensais 

e diários na internet, realização e participação de seminários, participação de audiências 

públicas, contribuições com as propostas para projetos de lei, decretos e atos praticados por 

autoridades públicas e cursos de capacitação, como por exemplo sobre a LGPD, ainda 

vigente, conforme pode ser conferido no site: https://savethedata.proteste.org.br/. 

 

https://savethedata.proteste.org.br/


 

 

 

Além dessas atuações a PROTESTE possui forte atuação na internet, com produção de 

conteúdos gratuitos, que buscam informar os consumidores sobre os principais produtos, 

tendências e alertas do consumidor.  

Sites: 

- https://www.proteste.org.br/  - site PROTESTE – foco nos produtos e serviços 

- https://minhasaude.proteste.org.br/ - site MINHA SAUDE – foco em todas as questões de saúde.  

- https://conectaja.proteste.org.br/ - site CONECTAJÁ – foco em internet, tecnologia e telefonia. 

 

Este ultimo site foi idealizado para informar a sociedade sobre todas as participações da PROTESTE 

em atividades públicas nas quais é convidada, para contribuir com propostas de melhoria social 

relacionada com tecnologia (inteligência artificial, reconhecimento facial, uso do big data e etc), 

internet (as existentes 3G, 4G e as vindouras como 5G) e temas relacionados como a privacidade, 

como as decorrentes da LGPD.   

Por essa razão, a presença da PROTESTE no CGI.br é de suma importância porque poderá contribuir 

ativamente não só de forma técnica, já que possui um corpo técnico de colaboradores altamente 

especializados no tema, como também divulgando o trabalho que está sendo desenvolvido pelo 

próprio CGI.br. 

Portanto, a PROTESTE entende que ao integrar o CGI.br poderá contribuir de forma significativa nos 

principais debates que certamente ocorrerão, em especial: 

 

1 - Acesso democrático à infraestrutura de telecomunicações e ao serviço de 

conexão à Internet;  

 

https://www.proteste.org.br/
https://minhasaude.proteste.org.br/
https://conectaja.proteste.org.br/


 

 

2 - Garantia do caráter universal e prestação contínua e sem limite por dados 

trafegados, com qualidade dos serviços e com respeito à neutralidade da rede; 

 

3- Proteção à privacidade e dos dados pessoais, com a manutenção dos direitos 

estabelecidos no Marco Civil da Internet e na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, entre outras legislações que tratam do tema 

 

4 – Contribuir com a discussão sobre o Plano Nacional de Internet das Coisas, 

em elaboração no âmbito do Executivo Federal, buscando reforçar o Decálogo 

de Princípios editado pelo CGI.br e as diretrizes constantes no Marco Civil da 

Internet nas políticas públicas a serem adotadas neste campo. 

 

5 - Defender a ampliação dos debates acerca da agenda de governança mundial 

da Internet;  

 

6 - Dentro da agenda internacional de governança, defesa do aprofundamento 

da discussão sobre os riscos da concentração de mercado, poder e alcance na 

rede em escala global, em especial das grandes plataformas, envolvendo diversos 

segmentos para tratar do tema em perspectiva mundial e de seus impactos para 

o Brasil. 

 

7 -  Fortalecimento do Comitê Gestor da Internet no Brasil, preservando suas 

atribuições e seu caráter multissetorial, como garantia da governança 

multiparticipativa e democrática da Internet.  



 

 

8 - Fomento aos debates a respeito da diferenciação entre telecomunicações e 

Internet e as consequências para a atribuição de competência regulatória 

respectivamente entre Anatel e CGI.br, preservando a arquitetura multissetorial 

criada com o Marco Civil da Internet para a definição de políticas públicas de 

ampliação do uso da Internet no Brasil. 

 

9 - Manutenção do Fórum da Internet no Brasil, com o aprimoramento constante de 

sua metodologia, levando em conta também sua relevância como integrante de 

uma rede mundial de fóruns nacionais e regionais relacionados ao Fórum de 

Governança da Internet (IGF) da ONU.  

 

10 - Garantir que a representação do CGI.br no futuro Conselho Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais se dê com respeito aos princípios do multissetorialismo.  

 

11 - Fortalecimento dos mecanismos de participação no CGI.br, ampliando as  

iniciativas de consultas públicas, audiências públicas e reuniões abertas para a 

coleta de subsídios e contribuições em temas de relevância pública que demandem 

a atuação e o posicionamento do Comitê.  

 

1 2 - Atualização dos estatutos e regimento interno do Núcleo de Informação e 

Coordenação do .br (NIC.br), a fim de intensificar a conjunção de atuações entre o 

NIC.br e o CGI.br e de reforçar seu caráter multissetorial, inclusive no Conselho 

Administrativo, tendo em vista que se trata de entidade civil de direito privado sem 



 

 

fins lucrativos que administra recursos de natureza privada decorrentes da 

administração do .br.  

 

13 - Rotatividade dos representantes da sociedade civil no Comitê Gestor da 

Internet, com limite máximo de uma recondução, com vistas à promoção da 

diversidade regional, de gênero e raça no CGI.br e à disseminação dos 

conhecimentos sobre governança da Internet entre diferentes organizações civis 

no Brasil. 

 

 

DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL NAS ATIVIDADES RELACIONADAS 

À INTERNET. 

 

A PROTESTE é um dos principais e mais antigas associações de defesa do consumidor 

estabelecidas no Brasil. 

 

Fundada há mais de 17 anos a PROTESTE é nacionalmente reconhecida como uma 

entidade que visa o diálogo para a busca de uma sociedade de consumo mais justa. 

 

Participou e participa há anos dos principais debates relacionados à internet no brasil e no 

mundo, por meio de audiências públicas, seminários, cursos e pesquisas.  

 

Contribuiu de forma ativa para propor sugestões para os projetos de lei que deram origem ao 

Marco Civil da Internet, Lei Geral de Proteção de Dados e Mudanças no Marco legal da 

Teles Lei nº 13.879, de outubro de 2019, dentre outras legislações de grande importância 

para a internet.  

 



 

 

Recentemente foi eleito para os Conselhos de Usuários das principais empresas de telefonia 

(VIVO/Telefônica, TIM, Claro e Algar) para os próximos 3 anos.  

 

Além de eleita, a PROTESTE foi nomeada, por votação realizada no ultimo dia 07/02/2019 

pelos demais conselheiros Presidente do Conselho de Usuários da VIVO, região sudeste, 

para os próximos três anos. 

 

Portanto, a fim de não se prolongar, as razões acima expostas demonstram claramente e de 

forma inequívoca que PROTESTE tem uma importantíssima participação nas principais 

discussões sobre a internet no Brasil e no mundo, por meio da Euroconsumers. 

 

Além das razões acima, expostas de forma sucinta, há inúmeros outros exemplos para serem 

incluídos a fim de comprovar a atuação institucional da PROTESTE em atividades 

relacionadas à internet. 

 

Rio de janeiro, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 


